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TJ-SP vé concorréncia desleal em reprodugao nao
autorizada deradio

13/02/2023

Compete as empresas de radiodifusdo conceder autorizacdo para que terceiros retransmitam suas programacoes, de modo
gue sua reproducdo indevida configura violacdo ao direito autoral.

Reproducéo

ReproducoT 3. Sp reconhece concorréncia desleal em reproducdo ndo autorizada de radio

O entendimento é da 12 Camara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justica de S&o Paulo ao determinar que
uma rédio se abstenha de reproduzir, sem autorizacdo, o contetido de outra emissora. A ré também foi condenada a néo
usar o nome comercial da autora e pagar indenizagcao por danos morais, de R$ 30 mil, e danos materiais a serem apurados
em liquidacéo de sentenca.

Consta nos autos que aradio ingressou no Judiciério solicitando ainterrupcéo da reproducdo de seus contetido pela
internet por outra emissora. Ao manter a sentenca de primeirainstancia, o relator, desembargador Azuma Nishi,
reconheceu a ocorréncia de violagéo de propriedade intelectual e de concorrénciadesleal.

"A analise dos autos demonstra que a autora solicitou alavratura de ata notarial para atestar o contelido sonoro emitido
por duas paginas dainternet. O tabelido, acompanhado da escrevente, compareceu no escritorio de advocacia dos patronos
dareguerente e repetiu os procedimentos necessarios para constatar 0s sons que estavam sendo emitidos por cada uma das
paginas de URL, ou sgja, acessou o site, clicou no icone ao vivo e apertou ateclaplay.”

Com isso, Nishi disse que ficou provado que aré estava reproduzindo de formailegal a programacéo da autora. "A
aludida ata notaria é dotada de fé publica, cuja presungdo de veracidade pode ser af astada apenas com prova caba em
sentido contrario, que, frise-se, em momento algum foi apresentada pela parte ré, em que pese sua producéo ndo
demandasse esforco herculeo, conforme relatado acima’, compl etou.

Nesse sentido, prosseguiu o relator, constatada a prética violadora do direito autoral da autora, impde-se aos contrafatores
a obrigacdo de indenizéa-la pel os prejuizos amargados. Além disso, o desembargador ressaltou a clara violagdo ao nome
empresarial da autora, bem como a consumacao de préticas de concorréncia desleal .

"Como é cedico, 0 nome empresaria € objeto de protecdo estatal, que garante ao seu titular o direito de uso exclusivo nos
limites do estado em que registrado”, disse Nishi ao concluir pelo “nitido intuito de furtar a clientela conquistada pela
autora, situacéo que fere o principio da boa-fé e daleadade de concorréncia’. A decisdo foi unanime.

Clique aqui paraler o acérdéo
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